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AUDI ÊNCIAS 
OBJETO - 	IndenL zço, 	vi. 	rií tc , 	 3. i 	 .. ......... 	:• 

:cmrciorci2, 

RECTE.— 	c 
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RECDO. - 

Cr$  

Eel 
	

AUTUAÇÃO 

Aos 	. dias do mês de 	 Ç.0 

do ano de I9,.,L...na  secretaria da Junta de Conciliação 

e Julgamento de 	 *L'se, a u t u o a 

Cl.1.LC 

que segue 	 .-.... 

.... 
Chefe da SecretIa 	

. 

1 MOO. 1 



- 	í 	 / 
- 

M-,!(D jor. Jr. Juiz PresidEnte da Junta de Oomcj1i'o - 

de coiania. 

1: 

.D DrTDDO CJIdA LPDD, brasileiro, 	rr-o, 	ato, 
residente e donici1iao a Vila sem itua a - nesta Oepital, - 

por seu advogado, abaixo-assinado, (mandato junto) que, vem mui res-

peitosamente frente a V. xcia., oferecer agao-cclanatoria contra e 

firma B±LLOD, sedido ? 9 (novo), n °O, centro, est; Da 

oitai, e assim o faz pelas fetos e f'nndarentos se anintes 

2ue, foi ainitido pela ac1amada,, inicia].ment, o 
fevereiro de 1.965, o sailo aspoeneamente ar 19 de fevereiro de 1.9 

e readmitido em 29 de junho de 1.964 e despedido injustamente em 
7 de outubro de 1.96L; 

O SOU 	1:rir era 	7L, (trina 	nuatro 
cruzeiros), or mas; 

.ue, somando os -ois 	rfoos 	 ;T), 
C.L.±., somam um (1) ano e cinco 	) meses, m 	 orso pr4vío; 

ue, mo recebem indeni.zo, EVISO orvio, e i 	ms - 
e .frias proporcional de 7  dias. 

DO 	 ou Omn:1.amento nos artigos 	LÍDT, 
l, da D.L.I. e Lei n h.u90, renuer, respeitoseniente a eotifico 

da Jeclanala ocre comparecer em auciincia, a ser prvieeen.te design. 

da, conteste a ob.'igaco, se auizer,sob cena de revelia, e 

condennra me n:eeeeto dE:: ' -- rceias sogmintes 

o inemraco 1 ano e 3 meses  
viso rvio 	iocudcocrecer - 	dias) .......  

ISL 	'/1T avos ) . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . 935, 10 

ferias Proporcionais (T dtas UtOiS) 

ota1 ........... 	92.599,50 
Fro es ta-se ror todos :35  meios do oroveo em direito n  r-

rnitídas, depoirento pessoal, tcsten'om 1'as, etc. 

. .........................•••, 



- 	L u 

Nstes trrnos, 
F. ieerjento. 

h 	 lo 



0. 

Pelo presente in3tru - nto art -1  Y -- 
eu 	 dIfA LOP, brasiloiro, cesado, ajudato,. res iden 
te e domiciliado 	VÍ 	, Sem 	2 lLc 	etp fi'i tl, 
meio e constituo meus baa-jtes roc11radores os rs. JIO.O. - O IT 

 
7- leirc casaro, aYia-1,  C. 

	VL Iii 	T - fTf  -: SOTT7, 
'rPsi1?iro, casado, soiic: Ledor acadernico, P. 	r'si zcnte o do 
ciciiiad.os nesta Capital, para, com poderes da cl'lri '1ud1 

e corri fim especial de proporem ação ec1amatria contr 
firma LN :LLoY , sediado a rua 	(Tiove), ef POcentro, ne 
t Capital, e podendo para tal fim, arrolarem te -stemunhas, inqui 
rirem, reiquirirem, transigirem, desistirem, 2serem c6ro, r 
eeerem e darem cjuiLaco, fecorrerem de todo e qualquer oron'en-/ 
ciamento ou sentença, executarem sentenças e nrtierrem todos os 
demais atos que se fizerem. ecessrios ao fiel cumprimento 

presente mandato, nclusive sstlecerem e odendo agiram 	_ 
conj»n to ou separadariente. 

dc novembro de 1 

ÏflO etàell 

: 

{) 4:. 

(( 	-- 
- 

O 

- 0011 



C E P 9' 1 D Z O 

Certifico que foi designado o dia 26 de Novombro 
'e 196L s 13,30 horas para a rea1iço da audincia, e 

qtfs nesta data foi possoalmente notificado o reclamante do 

dia designado. 

Goinia, 5 de Novembro de 3-96L 

A Chefe de Secreta ria 

J 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N. °  

S r. 	Rerle B2 1 .oy 

Rut 9 nO 20 - 

ASSUNTO Reclamação apresentada por 

Cefidido 	orer Lc•pes 

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante 

a 	 Junta de Conciliação e Julgamento, 	 riO 9 
13,30(trozc ors Q trtt 	) horas do diaj  

vinte , 	) do mês deIJcveribro-. 	* à audiência relativa à 
reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência, deverá V. S.a oferecer as provas que 

julgar necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no 
máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S.a à referida audiência im-

portará o julgamento da questão à sua revelia e na aplicação da pena 

de confissão, quanto à matéria de fato. 

Nessa audiência, deverá V.S.a estar presente, independen-

temente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado 

fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer outro preposto que 

tenha conhecimento do fato. 

de Iüvcmrr 	 . de 19 1L 

C-1EFE DE PECRETARIA 

Certifico que en7 ....... de ..b 
foi expedida a 	tífic:ç7 	 de fi. 

pelo regisfTILo. 1(11 	.. .......
... 

Goid 	 de 

MOO. 3 



[.. 	
7 

Departa 

Numeo do cgst 	/ 
P o r-edenc , 

Data do regsro j 	
/ / 	 iF 19 

Nure da eopoden 

nge 	Vakr decIarad 

Recebi o obeto esado açir-a des&Hto, 

Em /5 de. 	7 	de 19 6 
OOLS .ArRcQ 

. 	/ 

st re-bo d*.e ser 	j. 	,rSindu. a ,(rt4 
ib di 	tr huçài 

'1 



Not. de Rec1arnaço - Rene Balloy Proc. 530/64 

Junta de Conciliaço e Julgamento 

Caixa Postal n2. 320 
Goin±a - Go. 	 - 

1 
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Y~~Ly  
JUDIOIÁFID 

XqQ 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

GOIiNIA 

TÊRMO DE ADIAMENTO DE AUDIÊNCIA 

	

Aos_.... 	dias do mês de 	novenibro 	do ano de mil novecentos 

	

cidade de 	Q.iafli ...................................s 	horas. 

na sala de audiências desta junta, 	 o Reclamante .... 	 . Id0.... 	 Loocz  

. xxxxxxx 
(kopresentaço quando houver) 

e presente 	
R 	 !p.e .. 1 ...... 

......................................................................... .............. ...... . flO 	se 	tendo 	realizado 
(Representação quando houver) 

a audiência para apreciaç.o da reclamaç.o pelo primeiro apresentada contra o o-

gundo, 	em razo 	de.Xç 	........ .................. ......... ........ .... .......................................... 
 , 	 maroc 

nova audiência para o 	....... 	 às....7.L,.3Qhoras 

Pelo que eu, secret.rjo, lavrei o presente têrmo. 

	

............ 	

........ ....... 

	 ...... 

... 	 ..... 	 ...... 	 .................... 	

.... 	 ... Secretário 

TÊRMO DE ADIAMENTO DE AUDIÊNCIAS D. M. r. 62 	 Imp. Nacioizaj 	3.119 



PODIR JEJDICIAIIIO 
JUSTIÇA 1)0 TRABALHO 

JUNTA DE CONCLIAÇÃQ E JULGAMENTO 

TÊRMO DE CONCILIAÇÃO 

Aos 7  dias do mês de - 	 do ano de mil novecentos 

e , nesta cidade de Goiânia, à Praça Civica 

n. 9, na sala de audiências desta Junta de Conciliação e Julgamento, 

tendo comparecido o reclamante --- 

e o reclamadoE 	II_ 

e 	dpoic 	de 	ouvidos, 	na 	formada 	lei, foi, 	pelo Sr. Juiz Preeldente, 

proposta a conciliação, 	aceitando-a os 	litigantes. 

São 	as 	seguintes as 	cláusulas 	do 	acôrdo: 

.. .j L 

Uort - c ia de 	).Oo)flL -1 ror 	i 	te 

sente 	ec1a:.o 

Jut,as nc valor t 	'L12 li 	:oteo cri part-es 	io.r i 

.. 	 e 	.de Dro- cr: :rt7) 	-7---: 



/ 

) 

Do que para cone t 	eu 	
//  

Chefe da Secretaria,tavrei o prese,,Vte termo que vai aesinado pelo 

Si-ir. Jui Presidente e por ambae aspartes. 

JUIZ PRETIDENTE 

L4L 

• 	 •- 	.- 	 _; 	 .'- 	- 	'( 	\.• 

RECLAMANTE 

RE 
.e 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos 	1 	dias 	do 	mês 	de do 	ano 	de mil novecentos 

e 	 c 	rcc , nesta cidade de Goiânia, 

	

- 	-- 

	

às 	horas, na Secreteria desta Junta de Conciliação e Julgamento, peran- 

te mim Secretario 	compareceram o 	Reclamante 	-71 

(IuPRESENTAçAO QUANDO HOUVER) 

e 	o 	Reclamado :.. 
(REPRENENTAÇAO, QUANDO HOUVER) 

eporestedltimo me 	foi 	dito que, em cumprimento a acôrdo 	celebradc 

na 	presente 	reclamação, 	fazia entrega 	ao 	Reclamante 	da 	importância de 

Cr$ 
relativa 	aO 	 C 

a.. , 	 . - 

Pelo Reclamante 	foi 	dito que recebia a mencionada importância que 

Contou e achou certa, 	dando, 	por este 	têrmo, 	ao Reclamado, 	plena, 	geral 	e 

irrevogavel quitação, 	para nada mais 	exigir com respeito ao objeto da pre- 

sente reclamação, 	seja a que título for. 

E para 	constar, 	foi 	lavrado este 	têrmo, 	que vai assinado por mim, 

Chefe da Secretaria, 	e por ambas as partes. 

1- ....  
a 

- 	(  

........................................................................ 

R e c a rn a n te 

./. 	. 
( 	 R ec Ia rn ad o 	 — 



159/65 
	

de abril de 1965 

Ilc. Sre 
Pele presente fica V. &. netificado,  a efetuar 

na $ecret.ria drets Junte de r.ciliço e Ju1janto o pagaen 
te da tportneie de Cr .56, I-elptive a meterde ds CustQs da 
aço trabalhista pTcTCta por Candido ?creira Lopes &.nta esso  
firis. 

Ateneic'5a8 soudaqges 

- 

Chefe de ecreiria 

I]iio. Sr. 
pan Ta1loy 
ua9ri2O 

STA 

A 
A.J. 

N 
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L 	3. 

N°. 

Guia de Pagamento do Impôsto do S10 
(Contribuinte não sujeito ao «Livro de Registro do Impôsto do Sêlo») 

JIt 
Norne do Contribuinte 

lnderêço ...  

d% 	CL1C11d;t8 t as 'la ftitt1 a* t*A 
i. - Natureza da ob riga po 

(Cpit) d. et»t. 79 

- Alínea 	 Inciso 

	

.. 	
... 	

•.•.•;* 

- Nomes das outras partes interessadas 
7ta e 

IMPORTÂNCIA A PAGAR 

I. - Impsto Cr$ 

2. - Correção monetária ( Coef. 	 ) Cr$ 	 . 

3 - SUB-TOTAL 	Cr$...................................... 

- Multa por pagamento fora do prazo Cr$ 

5. 
• 	

TOTAL Cr$ 
570 

1OTAL 1101 1TE\SO 

A. Gol 	)2 
........................... ....._ck...... dei9 

Assinatura do Contribuinte 

FAP. EDUARDO 

•/ 
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